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PLANTA TÉRREO

B B

A

2

CORTE BB

3-Autor(es):

Serviço:

Profissional Título: Visto:

PROJETO RAFAEL BERNARDO M.

CARVALHO

ARQUITETO

4-Proprietário:

5-Empreendimento:

6-Projeto/serviço:

7-Equipe técnica:

9-Conteúdo da prancha:

10-Registro de alterações:

Prancha nº.

PROJETO LEGAL

ARQUITETURA

Local:

Revisão: Conteúdo:

Projeto:

Data:Desenho:

Etapa:

A) Todas as medidas deverão ser conferidas no local da obra antes do início

dos serviços.

B) As medidas necessárias à execução das obras estão cotadas no projeto, não

sendo, portanto, recomendável o uso de instrumentos sobre o papel para a

verificação das mesmas.

C) Eventuais dúvidas ou discrepâncias entre o projeto e os   elementos

verificados "in loco", deverão ser elucidadas junto ao projetista para os

encaminhamentos que se fizerem necessários.

D) O presente trabalho constitui-se em propriedade intelectual de seu(s)

autor(es), conforme a lei brasileira 5.194, de 24.12.1966, e abrange a cessão

dos direitos autorais patrimoniais respectivos tão somente para a obra e local a

que se destina, remanescendo sempre os referidos direitos autorais, de integral

propriedade do(s) mesmo(s) autor(es) que poderá(ão) vir a dispor deles,

mediante documento e remuneração específica para tal, no caso de sua

utilização em outro local.
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SÃO JOÃO DA PONTE

CNPJ: 66.489.840/0001-78

Nome do arquivo: ARQUITETONICO CAMARA FINAL.dwg
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PROJETO:RAFAEL BERNARDO DE MATOS CARVALHO

CAU: A64687-3

PREFEITURA:

RAFAEL BERNARDO

DE MATOS CARVALHO

01 detalhamento final

8-Dados:

Lote: Quadra: Zona: M. Assent:

Área terreno:

Área 1º pav: Área 2º pav.:

Área total:

Taxa de Ocupação: Coef. Aproveitamento:
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CORTE AA
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PLANTA 2º PAVIMENTO
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3-Autor(es):

Serviço:

Profissional Título: Visto:

PROJETO RAFAEL BERNARDO M.

CARVALHO

ARQUITETO

4-Proprietário:

5-Empreendimento:

6-Projeto/serviço:

7-Equipe técnica:

9-Conteúdo da prancha:

10-Registro de alterações:

Prancha nº.

PROJETO LEGAL

ARQUITETURA

Local:

Revisão: Conteúdo:

Projeto:

Data:Desenho:

Etapa:

A) Todas as medidas deverão ser conferidas no local da obra antes do início

dos serviços.

B) As medidas necessárias à execução das obras estão cotadas no projeto, não

sendo, portanto, recomendável o uso de instrumentos sobre o papel para a

verificação das mesmas.

C) Eventuais dúvidas ou discrepâncias entre o projeto e os   elementos

verificados "in loco", deverão ser elucidadas junto ao projetista para os

encaminhamentos que se fizerem necessários.

D) O presente trabalho constitui-se em propriedade intelectual de seu(s)

autor(es), conforme a lei brasileira 5.194, de 24.12.1966, e abrange a cessão

dos direitos autorais patrimoniais respectivos tão somente para a obra e local a

que se destina, remanescendo sempre os referidos direitos autorais, de integral

propriedade do(s) mesmo(s) autor(es) que poderá(ão) vir a dispor deles,

mediante documento e remuneração específica para tal, no caso de sua

utilização em outro local.

CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO JOÃO DA PONTE
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Nome do arquivo: ARQUITETONICO CAMARA FINAL.dwg

-ASSINATURAS

PROJETO:RAFAEL BERNARDO DE MATOS CARVALHO

CAU: A64687-3
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RAFAEL BERNARDO

DE MATOS CARVALHO

01 detalhamento final

8-Dados:

Lote: Quadra: Zona: M. Assent:
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Área total:
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IMPLANTAÇÃO/SITUAÇÃO

1

SITUAÇÃO

3-Autor(es):

Serviço:

Profissional Título: Visto:

PROJETO RAFAEL BERNARDO M.

CARVALHO

ARQUITETO

4-Proprietário:

5-Empreendimento:

6-Projeto/serviço:

7-Equipe técnica:

9-Conteúdo da prancha:

10-Registro de alterações:

Prancha nº.

PROJETO LEGAL

ARQUITETURA

Local:

Revisão: Conteúdo:

Projeto:

Data:Desenho:

Etapa:

A) Todas as medidas deverão ser conferidas no local da obra antes do início

dos serviços.

B) As medidas necessárias à execução das obras estão cotadas no projeto, não

sendo, portanto, recomendável o uso de instrumentos sobre o papel para a

verificação das mesmas.

C) Eventuais dúvidas ou discrepâncias entre o projeto e os   elementos

verificados "in loco", deverão ser elucidadas junto ao projetista para os

encaminhamentos que se fizerem necessários.

D) O presente trabalho constitui-se em propriedade intelectual de seu(s)

autor(es), conforme a lei brasileira 5.194, de 24.12.1966, e abrange a cessão

dos direitos autorais patrimoniais respectivos tão somente para a obra e local a

que se destina, remanescendo sempre os referidos direitos autorais, de integral

propriedade do(s) mesmo(s) autor(es) que poderá(ão) vir a dispor deles,

mediante documento e remuneração específica para tal, no caso de sua

utilização em outro local.
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FACHADA

1

COBERTURA

3-Autor(es):

Serviço:

Profissional Título: Visto:

PROJETO RAFAEL BERNARDO M.

CARVALHO

ARQUITETO

4-Proprietário:

5-Empreendimento:

6-Projeto/serviço:

7-Equipe técnica:

9-Conteúdo da prancha:

10-Registro de alterações:

Prancha nº.

PROJETO LEGAL

ARQUITETURA

Local:

Revisão: Conteúdo:

Projeto:

Data:Desenho:

Etapa:

A) Todas as medidas deverão ser conferidas no local da obra antes do início

dos serviços.

B) As medidas necessárias à execução das obras estão cotadas no projeto, não

sendo, portanto, recomendável o uso de instrumentos sobre o papel para a

verificação das mesmas.

C) Eventuais dúvidas ou discrepâncias entre o projeto e os   elementos

verificados "in loco", deverão ser elucidadas junto ao projetista para os

encaminhamentos que se fizerem necessários.

D) O presente trabalho constitui-se em propriedade intelectual de seu(s)

autor(es), conforme a lei brasileira 5.194, de 24.12.1966, e abrange a cessão

dos direitos autorais patrimoniais respectivos tão somente para a obra e local a

que se destina, remanescendo sempre os referidos direitos autorais, de integral

propriedade do(s) mesmo(s) autor(es) que poderá(ão) vir a dispor deles,

mediante documento e remuneração específica para tal, no caso de sua

utilização em outro local.

CÂMARA MUNICIPAL DE

SÃO JOÃO DA PONTE

CNPJ: 66.489.840/0001-78

Nome do arquivo: ARQUITETONICO CAMARA FINAL.dwg

-ASSINATURAS

PROJETO:RAFAEL BERNARDO DE MATOS CARVALHO
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Lote: Quadra: Zona: M. Assent:
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